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L E I N2 . 16/90 

Cria Cargos Comissionados de Agentes de AlfA 
betização e dá outras pro~idências . 

A Câmara Municipal de Barra de São .Francisco , Estado do E§. 

pírito Santo, usando de suas atribuições , 

DECRETA 

Art. lll - Ficam criados , na Secretaria Municipal de Fduca
ção , Seção de Assis tênc1a aos F.ducandos , 30( trinta) cargos de Agen -
tes de Alfabetização , referência C-6 , de provimento em comissão , com 

vencimentos de Cri 4.)20 , 00(quatro mil, trezentos e vinte cruzeiros). 
Art . 2ll - São atribuições dos JLgentes de ilfabetização : 

I - proceder ao levantamento de Jovens e adu.ltos anal. 
!abetos em todo o Município , de acordo com orientação da Seção de A.a, 

sistênci~ aos &tucanos da Secretaria Municipal de Educação; 
II - procurar alfabetizar os Jovens e adultos , buscan

do-os para as salas de alfabetização do Município , por todos os meios 
possíveis; 

III - promover a alfabetização dos que comparecer em às/ 
salas de alfabetização; 

IV - fornecer r elatório periódico à Seção de Assistên
cia aos Educandos de s uas atividades, conforme lbes for determinado; 

• V - cumrrir outras tarefas pertinentes as suas atribui. 
ções que lbes forem C•>metidas . 

Ar t . 32 - O Poder Executivo poderá regt.tlamentar es ta Lei PJl 
ra sua fiel execução , e , na regulamentação , atribuir outras funções/ 
aos Agentes de Alfabetização. 

Art. 4ll - As despesas decorrentes desta Lei serão satisfe1. 
tas com os recursos da Secretaria Nurücipal de l!:ducação , dotações PA. 

ra pagamento de pessoal , suplemen~a.tas, se necessário. 
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Eslarla rla E.spfrlto Sanlo -
e o N T I N o A e X o D A L E I NQ 16/90. 

Art. 52 - F.sta Lei entrará em vigÔr na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário . 

Sala Benjamim Constant , 22 de março de 1.990. 

Reg. no livro próprio , 
data supra. 

Amilton Moraes - Sec. Adm. 

ir Gomes de l>bura 
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